
     
1º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N.08/2020

Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 08 de 7 de agosto
de  2020  entre  a  Prefeitura  Municipal  de  Caçapava  do  Sul  e  a
Associação de Pais e  Amigos dos Excepcionais de Caçapava do
Sul.

   

Pelo  presente,  a  Prefeitura  Municipal  de  Caçapava  do  Sul, pessoa  jurídica  de  Direito

Público,  inscrito  sob  o  CNPJ  nº  88.142.302/0001-45,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Sr.

Giovani Amestoy da Silva, doravante denominado Administração Pública,  e  Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais, inscrito no CNPJ sob o nº 88.142.955/0001-24, representada pelo presidente

Sr. Luiz Alberto Coradini, inscrito no C.P.F. nº 180.563.850-53, C.I 1031479965/SSP, doravante denominada

Organização  da  Sociedade  Civil, resolvem celebrar  o  1º  Termo Aditivo  ao Termo de Fomento nº

08/2020, referente a Inexigibilidade de Chamamento Público - Edital nº 3013/2020, do processo

nº.1254/2020, regendo-se pelo disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, com alterações introduzidas

posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA DO ADITIVO

1.1 Fora apresentado à Secretaria de Município Educação, pela Associação de Pais e Amigos

dos  Excepcionais,  a  solicitação  de  prorrogação  do  prazo  de  vigência  por  90  (noventa)  dias  e

repactuação do valor no montante de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Mantendo os serviços

relacionados às determinadas anteriormente no Termo de Fomento nº.08/2020, celebrado com a

Organização,  sem  alteração  da  natureza  do  objeto  da  parceria  e  do  valor  global  pactuado.

Considerando a autorização para as análises iniciais do processo pelo Ofício nº. 09/2020 – Gestor e

apresentação de novo plano pelo oficio nº. 48/2020 – APAE, no qual foram incluidas as atividades

nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2021.

1.2 Em análise, consignou-se que a situação em apreço possui legalidade amparada pela Lei

nº. 13019/2014, não possuindo impedimentos, sendo apensado nesta análise que as atividades desta

organização  foram  atingidas  após  declarado  estado  de  Emergência  em  Saúde  Pública  de

Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-

nCoV).  Considerando  os  elementos  expostos,  conclui-se  o  deferimento  do  pleito  formulado,

conforme previsto no art. 55 da Lei 13.019/2014 e pelo Decreto nº. 4258/2019 em consonância com

o art. 5º, inciso I, letra C, de prorrogação da vigência, e consequentemente para o remanejo do valor
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de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), de acordo com o que regulamenta as alterações nas

parcerias regidas pela lei em tela no âmbito do município.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1 Configura-se  como  objeto,  deste  Termo  Aditivo,  a  autorização  de  prorrogação  da

vigência do Termo de Fomento nº 08/2020, registrado e publicado em 7 de agosto de 2020, e do

remanejo  do  saldo  no montante  no  valor  de  R$ 24.000,00  (vinte  e  quatro  mil  reais)  para  ser

executado no novo prazo estabelecido por este instrumento, conforme consta no Plano de Trabalho,

anexo a este Termo.

CLÁUSULA  TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES

3.1.  Fica alterada a cláusula SÉTIMA, subitem 7.1, do termo inicial, passando a constar o

prazo de vigência da respectiva parceria até o dia 31 de março de 2021. 

3.2 Fica alterado a execução financeira original do Plano de Trabalho da parceria celebrada

no Termo de Fomento nº. 08/2020, quanto as seguintes despesas no período do exercício de 2020

abaixo relacionadas:

3.2.1 Serviços de Terceiros – Pagamento capoeira – Valor de R$ 600,00 (seiscentos reais);

3.2.2  Custos Indiretos  - Pagamento Internet – Valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais);

3.2.3 Remuneração da Equipe - Execução do Plano de Trabalho – Valor de R$ 32.821,43

(trinta e dois mil, oitocentos e vinte e um reais e quarenta e três centavos);

3.2.4. Remuneração  da  Equipe –  Pagamento  de  FGTS/INSS –  valor  de  R$ 1..313,57

(dezesseis mil, trezentos e treze reais e cinquenta e sete centavos).

3.3 Fica  incluído  as  despesas  abaixo relacionadas,  àquelas  aprovadas  no  novo plano de

trabalho, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e qustro mil reais) do 1º Termo aditivo ao termo original,

com relação as seguintes despesas no período do exercício de 2021:

3.3.1. Serviços de Terceiros – Pagamento capoeira – Valor de R$ 900,00 (novecentos reais);

3.3.2. Custos Indiretos  - Pagamento de Telefone – Valor R$ 500,00 (quinhentos reais);

3.3.3. Custos Indiretos  - Pagamento Internet – Valor de R$ 300,00 (trezentos reais);

3.3.4. Remuneração da Equipe - Execução do Plano de Trabalho – Valor de R$ 17.613,57

(dezessete mil, seiscentos e treze reais e cinquenta e sete centavos);

3.3.5.  Remuneração da Equipe -   Pagamento de FGTS/INSS – valor   de R$ 4.686,43

(quatro mil, seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta e três centavos).
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1 Ficam mantidas e ratificadas, em seu interior teor, todas as demais cláusulas e condições

anteriormente acordadas no Termo de Fomento  nº 08 de 07 de agosto de 2020, permanecendo

válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

5.1 O MUNICÍPIO providenciará a publicação resumida do presente Aditivo,  no site da

Prefeitura,  que  é  condição  indispensável  para  sua  eficácia,  até  cinco  dias  úteis  a  contar  da

assinatura. 

E, por estarem assim juntos e acordados, os particípes firmam o presente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais.

Caçapava do Sul – RS, 18 de dezembro de 2020.

Luiz Alberto Coradini

Organização da Sociedade Civil

Giovani Amestoy da Silva
 Prefeito Municipal

Aristides  Costa
Secretário de Município da Educação
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EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO 

AO TERMO DE FOMENTO Nº. 08/2020

PM DE CAÇAPAVA DO SUL

OSC:  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE

CNPJ:   88.142.955/0001-24

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 1254/2020

EDITAL Nº.: 3013/2020 TIPO:  INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

com  fundamento  na  Lei  Federal  nº  13.019/2014  e  suas  alterações,  e  na  regulamentação  da

legislação  pelo  Decreto  Executivo  nº.  3.807/2017  e  Decreto  Executivo  nº.  4.258/2019,

DETERMINA o  1º  ADITIVO  ao  Termo  de  Fomento  nº  08/2020,  para  alteração  do  prazo  de

vigência por 90 (noventa) dias, passando a vigência para até 31 de março de 2021, sem alteração do

valor  global,  prevendo  o  remanejo  do  valor  de  R$  24.00,00  (vinte  e  quatro  mil  reais)  para  o

exercício de 2021, sem alteração das demais cláusulas acordadas anteriormente.

Caçapava do Sul, 18 de dezembro de 2020.

  

GIOVANI AMESTOY DA SILVA

Prefeito Municipal
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